
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal! de Itapiúna

LEI Ne 207859 AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECU-

TIVO A CELEBRAR CONVÊNIOS COM (E

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE INDICA,

O Prefeito Municipal de Itapiúna,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriz
do a celebrar convínios com os Órgãos e Entidades indicadas.
1 — Tribunal Regional Eleitoral objetivanão estabelecer ie

Sistema de cooperação com acule órgão, visando oferecer *'
condições de plemo funcionamento da Justi 3jea Bliertoral,.

— Procuradoria Geral da Justiça, com a finalidade de oustemxr
despesas imprescindíveis ao funcionamento do Ministério !
Público neste Municípios.

3 —Movimento de Promoção Social, Assessiações Comunitárias *'
de Palmatória, Caio Prado, Itans, Fiacho da Varzea, Garro
te, Cajuaás, Santo Onofre, Barra do Santo Antonio, Marre —
cas (Vale do Choró), Juazeiro das Lagoas, Boa Águas, Fazem
da Velha, Barra Nova, Jucá, Serrote Preto, Rodeador, Quei
xada, objetivando a execução de programas e serviços que'
visem o bem estar das respectivas Comunidades.

Art. 2º —As despesas decorrertes dos Corvênios !
autorizados correrão por conta das dotações orçamentárias do
RF 7 E SOHSUNICIDLO e

O ÊXITO DE TODOS COM O APOIO DE CADA UM
Administração: Joaquim Clementino Ferreira
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Art. 3º — Esta Lei entraré em vigor na data de sua *
publicação, revogadas as disposições em contrário,

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, aos 17 de
março de 1989,
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ZA VÃ ANIS
“JOSÉ GONÇALVES MONTEIRO

PREFEITOMUNICIPAL


